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Acórdão: 23.419/23/2ª   Rito:  Sumário 

PTA/AI: 15.000068029-13 

Impugnação: 40.010154524-41 

Impugnante: Rosilene da Rocha Campos Lopes 

 CPF: 989.410.626-91 

Coobrigada: Edilene da Rocha Campos 

 CPF: 631.916.606-15 

Proc. S. Passivo: Claudinei Rodrigues da Silva/Outro(s) 

Origem: DF/BH-1 - Belo Horizonte 

EMENTA 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS - ITCD - 

FALTA DE ENTREGA. Constatada a falta de entrega da Declaração de Bens e 

Direitos - DBD, contrariando a norma prevista no art. 17 da Lei nº 14.941/03. 

Correta a exigência da penalidade do art. 25 da citada lei. 

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A 

MENOR - NUMERÁRIO. Constatou-se falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), 

incidente na doação de bem móvel (numerário), nos termos do art. 1º, inciso III da 

Lei nº 14.941/03. Os argumentos e documentos carreados pela Defesa são 

insuficientes para elidir a acusação fiscal. Exigências de ITCD e da Multa de 

Revalidação capitulada no art. 22, inciso II da citada lei. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD) incidente 

sobre a doação de numerário efetuada pela Coobrigada, doadora, à Autuada, donatária, 

no exercício de 2017, de acordo com as informações constantes da Declaração do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e repassadas à Secretaria de Estado 

de Fazenda de Minas Gerais pela Receita Federal do Brasil (RFB).  

Apurou-se, ainda, a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos 

(DBD), à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG, relativa à 

doação recebida. 

Exige-se ITCD, Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da Lei n° 

14.941/03 e a Multa Isolada capitulada no art. 25 da mesma lei. 

A Doadora e a Donatária foram eleitas para o polo passivo da obrigação 

tributária com base, respectivamente, no art. 21, inciso III e no art. 12, inciso II, ambos 

da Lei nº 14.941/03. 
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Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 24/27, com juntada de documentos de fls. 

28/54.  

Às fls. 55 há comunicação à Impugnante de negativa de seguimento da 

impugnação, por intempestividade e vício de representação. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Reclamação às fls. 63/68, com juntada de documentos de fls. 

69/82, dentre os quais a apresentação de documento que sana o vício de representação. 

Conforme documento de fls. 85/86, a Administração Fazendária mantém 

seu posicionamento. 

  Em decisão, consoante Acórdão nº 23.311/22/2ª (fls. 91/94), a 2ª Câmara 

de Julgamento indefere a Reclamação e releva a intempestividade da impugnação. 

Por conseguinte, a Fiscalização manifesta-se às fls. 97/98, requerendo a 

procedência do lançamento. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a falta de recolhimento do 

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 

(ITCD) incidente sobre a doação de numerário efetuada pela Coobrigada, doadora, à 

Autuada, donatária, no exercício de 2017, de acordo com as informações constantes da 

Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e repassadas à 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais pela Receita Federal do Brasil (RFB).  

Apurou-se, ainda, a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos 

(DBD), à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG, relativa à 

doação recebida. 

Exige-se ITCD, Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da Lei n° 

14.941/03 e a Multa Isolada capitulada no art. 25 da mesma lei. 

O ITCD incide, entre outras hipóteses, na doação de quaisquer bens ou 

direitos a qualquer título, ainda que em adiantamento de legítima, conforme dispõe o 

art. 1º, inciso III da Lei nº 14.941/03. Veja-se: 

Art. 1º - O imposto sobre transmissão causa 

mortis e doação de quaisquer bens ou direitos - 

ITCD - incide: 

(...) 

III- na doação a qualquer título, ainda que em 

adiantamento da legítima;  

(...). 

A mesma lei estabeleceu que o contribuinte do ITCD é, na transmissão por 

doação, o donatário, nos termos do disposto no seu art. 12, inciso II, a saber:  

Art. 12. O contribuinte do imposto é:  

(...) 
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II- o donatário, na aquisição por doação; 

(...). 

A doadora foi incluída no polo passivo da obrigação tributária, na condição 

de Coobrigada, nos termos do art. 21, inciso III da Lei nº 14.941/03, in verbis: 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pelo 

imposto devido pelo contribuinte: 

(...)  

III- o doador; 

(...) 

Alega a Impugnante a insubsistência do lançamento tendo em vista a não 

ocorrência da doação tal qual apontada pelo Fisco. Aduz que houve realmente uma 

doação, recebida pela Autuada, mas de doadora diversa do constante no lançamento, 

Sra. Adalgisa da Rocha Campos. 

Acrescenta que a doação existente foi objeto de informação ao Fisco, que 

lavrou a cometente Certidão de Desoneração do ITCD. 

Porém, verifica-se que o pagamento efetuado por meio da Declaração de 

Bens e Direitos – DBD - 201.802.105.060-2, cuja doadora é a Sra. Adalgisa da Rocha 

Campos, refere-se ao valor doado de R$ 100.000,00 (cem mil reais), enquanto o 

lançamento questionado refere-se ao valor doado de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 

mil reais) por parte da doadora, Sra. Edilene da Rocha Campos. 

Como bem salienta o Fisco, em que pese a situação narrada, diante da 

divergência verificada não há como inferir que se trata do mesmo fato gerador já 

quitado. 

Nos termos do que dispõe o art. 147, § 1º do CTN, a retificação da DIRPF 

alterando o negócio jurídico inicialmente informado com intuito de excluir tributo, só 

seria admissível antes da notificação do lançamento e mediante comprovação 

inequívoca de erro na informação anteriormente prestada: 

Art. 147 (...) 

§ 1º A retificação da declaração por iniciativa 

do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a 

excluir tributo, só é admissível mediante 

comprovação do erro em que se funde, e antes de 

notificado o lançamento. (Grifou-se). 

Portanto, diante de total e absoluta ineficácia das investidas da Impugnante 

em comprovar seus argumentos, considerando que a matéria a ser então elucidada é 

eminentemente fática, e considerando ainda a declaração apresentada pelos 

Contribuintes, não se chega a outra conclusão, senão a de que ocorrera a doação em 

apreço e, portanto, constatada a hipótese de incidência tributária a atribuir validade ao 

lançamento. 

No que se refere à penalidade aplicada, deve-se considerar que a atividade 

da Fiscalização é plenamente vinculada, devendo essa se ater aos parâmetros fixados 

pela legislação, exatamente nos moldes verificados nos autos. 
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Assim, a Multa de Revalidação, em razão do não pagamento do ITCD, foi 

corretamente exigida nos termos do art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03, in verbis: 

Art. 22.  A falta de pagamento do ITCD ou seu 

pagamento a menor ou intempestivo acarretará a 

aplicação de multa, calculada sobre o valor do 

imposto devido, nos seguintes termos: 

(...) 

II- havendo ação fiscal, será cobrada multa de 

revalidação de 50% (cinqüenta por cento) do valor 

do imposto, observadas as seguintes reduções: 

(...) 

Por sua vez, há a previsão de obrigação acessória de que trata o art. 17 da 

Lei nº 14.941/03: 

Art. 17. O contribuinte apresentará declaração de 

bens com discriminação dos respectivos valores em 

repartição pública fazendária e efetuará o 

pagamento do ITCD no prazo estabelecido no art. 

13. 

§ 1º A declaração a que se refere o caput deste 

artigo será preenchida em modelo específico 

instituído mediante resolução do Secretário de 

Estado de Fazenda. 

§ 2º O contribuinte deve instruir sua declaração 

com a prova de propriedade dos bens nela 

arrolados, juntando fotocópia do último 

lançamento do IPTU ou do ITR, conforme seja o 

imóvel urbano ou rural. 

§ 3º Apresentada a declaração a que se refere o 

"caput" deste artigo e recolhido o ITCD, ainda 

que intempestivamente, o pagamento ficará sujeito 

à homologação pela autoridade fiscal no prazo de 

cinco anos contados do primeiro dia do exercício 

seguinte ao da entrega da declaração. 

§ 4º Expirado o prazo a que se refere o § 3º sem 

que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 

considera-se extinto o crédito tributário, salvo 

se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 

simulação. 

Como a Contribuinte não apresentou a Declaração de Bens e Direitos 

(DBD), conforme previsto no art. 17 da Lei n° 14.941/03, transcrito, correta a 

exigência também da Multa Isolada capitulada no art. 25 do mesmo diploma legal, que 

assim prescreve: 

Art. 25.  O contribuinte que sonegar bens ou 

direitos, omitir ou falsear informações na 

declaração ou deixar de entregá-la ficará sujeito 

a multa de 20% (vinte por cento) sobre o montante 

do imposto devido. 
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Sendo assim, encontram-se plenamente caracterizadas as irregularidades 

apontadas no Auto de Infração, mostrando-se as alegações da Impugnante insuficientes 

para elidir o trabalho fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Antônio César Ribeiro e Tarcísio Andrade Furtado. 

Sala das Sessões, 19 de abril de 2023. 

Ivana Maria de Almeida 

Relatora 

André Barros de Moura 

Presidente / Revisor 
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